
INCENTIVOS À RECUPERAÇÃO DE IMÓVEIS EM ESTADO DE DEGRADAÇÃO 

(Decreto – Lei nº 329-C / 2000, de 22 de Dezembro) 
 

Modelo V 

             RECRIA 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE INÍCIO DE OBRAS E DE CUMPRIMENTO 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

 

 

a)...........................................................................................................................................................................

..............................................................................................................................................................................

..............................................................................................................................................................................

..............................................................................................................................................................................

........................................tendo requerido à C.M. de 

........................................................................................................... e ao Instituto Nacional de Habitação, 

comparticipação para a realização obras no edifício sito em 

..............................................................................................................................................................................

...................................................................de acordo com o Decreto-Lei nº 329-C/2000/92, de 22 de 

Dezembro, declara que se compromete a iniciar as obras no prazo máximo de 90 dias a contar da data da 

notificação do deferimento do pedido de comparticipação. 

 
O prazo de execução das obras antes referidas é de ............... dias.  

 

 

 

 

.........................................., .......... de ................................ de ................... 
 

 

 

 

 

Assinatura do Declarante 
 
 
 

......................................................................................... 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
Nota: de acordo com o artigo 5 do Decreto-Lei nº 329-C / 2000, o valor da comparticipação terá que ser reembolsado se as 
obras não forem concluídas no prazo definido no processo de aprovação dos incentivos. 
 

a) Identificação – Nome, Residência, nº do B.I., nº de Contribuinte, Naturalidade e Telefone. 
 



 

 


